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LEI COMPLEMENTAR Nº 1343.2025 

Ementa: Fica criado o Cargo Comissionado de 

Coordenador de Transmissão das Sessões (anexo VI) da 

Lei Complementar n.º 810/2017-Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores da Câmara 

Municipal de Natividade e dá outras providencias.  

A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Acrescenta ao Paragrafo 2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 

810/2017, o inciso XVI: 

“§2º - ... 

... 

XVI-   Coordenador de Transmissão das Sessões- CC-2 

 

Artigo 2º - As atribuições do cargo comissionado a ser incluída no anexo XI, 

serão assim descritas: 

 

Coordenador de Transmissão das Sessões 

Coordenar a prestação e serviços de transmissão das sessões ordinárias, 

extraordinárias e das reuniões de comissões competentes da Câmara; 

responsável pelo arquivo digital das mídias e áudios das sessões; Responsável 

por planejar e supervisionar todas as atividades relacionadas à transmissão, 

garantindo qualidade e conformidade com os padrões técnicos; Encarregado da 

execução prática das transmissões, operando equipamentos e monitorando a 

qualidade do áudio e vídeo durante as sessões; cumprir outras tarefas correlatas; 

cumprir normas e regulamentos da Câmara Municipal. 

 

Artigo 3º - O anexo VI e VIII da Lei complementar n.º 810/2017 passam a 

vigorar com as alterações no anexo desta Lei. 

 

Artigo 4º - Tendo em vista o disposto no artigo 16, incisos e parágrafos da LRF, 

os cálculos de impacto orçamentário financeiro e declaração do ordenador de 

despesas são apresentados em anexo. 
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Artigo 5º - As despesas decorrentes desta Lei,  correrão a conta de dotações 

orçamentarias próprias. 

 

Artigo 6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Artigo 7º -  Revogam-se as disposições em contrário.   

 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

   

Natividade,  de 17 fevereiro  de 2025 

 

FABRÍCIO LIMA COUTINHO 
= Prefeito Municipal = 
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ANEXO VIII – LEI COMPLEMENTAR 810/2017 

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL  

ADMINSITRAÇÃO SUPERIOR – CC 

 

SÍMBOLO 

(CAS) 

VALOR R$ 

CC1 2.500,00 

CC2 2.663,45 

CC3 3.222,78 

CC4 4.394,70 

CC5 5.326,90 

CC6 6.050,00 

CC7 8.642,90 
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